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Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial
se pelo menos 50% do volume ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A quantidade de títulos a ser ofertada na operação
especial a que se refere o art. 3º, corresponderá a 5% (cinco por
cento) da quantidade ofertada ao público na oferta pública de que
trata o art. 1º e obedecerá à mesma distribuição percentual verificada
entre os títulos vendidos.

§ 1º.A alocação da quantidade ofertada, conforme o disposto
no art. 8º do mencionado Ato Normativo, obedecerá a seguinte pro-
porção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

§ 2º. Dos títulos destinados a cada grupo, a quantidade má-
xima que poderá ser adquirida por cada instituição observará os
critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato Normativo,
e será informada à instituição por meio do módulo OFDEALERS do
SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 110, DE 12 DE MARÇO DE 2014

Altera a Portaria nº 379, de 28 de junho de
2012, que dispõe sobre a padronização de
objetos e a implementação do Programa
"ÁGUA PARA TODOS", no âmbito do
Ministério da Integração Nacional.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, Interino, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, pa-
rágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e considerando
o relatório do Grupo de Trabalho instituído pela Portaria nº 3, de 12
de dezembro de 2013, da Secretaria de Desenvolvimento Regional,
com a finalidade de aperfeiçoar a padronização de objetos do Pro-
grama "ÁGUA PARA TODOS", resolve:

Art. 1o Ficam alterados os Art. 3º, 4º e 6º da Portaria nº 379,
de 28 de junho de 2012, que passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 3º ....................................................................................
Parágrafo único.........................................................................
I - realização de trabalho social, de modo a selecionar as

localidades em conformidade com as diretrizes e objetivos do Plano
Brasil Sem Miséria, constantes no Decreto nº 7.492, de 2 de junho de
2011, e do Programa "ÁGUA PARA TODOS", definidas no art. 2º do
Decreto nº 7.535, de 26 de julho de 2011, além das orientações
constantes no manual referido no art. 6º;

........................................................................................" (NR)
"Art. 4º Fica estabelecida a padronização dos seguintes ob-

jetos do Programa "ÁGUA PARA TODOS", no âmbito deste Mi-
nistério:

I - ..............................................................................
II - Barreiros ou pequenas barragens, volumes iniciais de três

mil metros cúbicos e de sete mil metros cúbicos;
III - Instalação das cisternas de consumo;
IV - Trabalho Social para cisternas, barreiros e sistemas

coletivos de abastecimento de água.
...............................................................................................
§ 6º Os órgãos ou entidades da administração pública direta

e indireta deverão disponibilizar ao MI a planilha orçamentária, se-
gundo o modelo fornecido pela SDR, onde deverão constar os preços
para a respectiva unidade da federação, bem como apresentar Ano-
tação de Responsabilidade Técnica - ART de orçamento e de fis-
calização.

...................................................................................................
§ 9º A extrapolação dos valores máximos dos objetos pa-

dronizados poderá ser autorizada pelo MI, mediante solicitação fun-
damentada do órgão ou entidade beneficiária dos recursos federais,
em razão da necessidade de adequação prevista no § 1º do Art. 1º, ou
em situações excepcionais." (NR)

"Art. 6º A implementação das ações do Programa "ÁGUA
PARA TODOS" por parte dos órgãos ou entidades da administração
pública direta e indireta beneficiários dos recursos federais, deverá
seguir as orientações, critérios e procedimentos disciplinados nesta
Portaria e no Manual Operacional do Programa, a ser publicado pelo
Ministério da Integração Nacional.

..................................................................................................
"Art. 7º ....................................................................................
Parágrafo único. Aplicam-se as disposições constantes nesta

Portaria, subsidiariamente, aos instrumentos regulamentados pela Por-
taria nº 496, de 31 de outubro de 2013, do Ministério da Integração
Nacional." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, aplicando-se aos convênios, termos de compromisso e ins-
trumentos congêneres já celebrados por este Ministério para a exe-
cução do Programa "ÁGUA PARA TODOS".

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Ministério da Integração Nacional
.

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 83, DE 13 DE MARÇO DE 2014

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Caracol / MS.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Caracol / MS, no valor de R$ 125.810,00 (cento e vinte e
cinco mil e oitocentos e dez reais), para a execução de obras de
reconstrução de danos causados por chuvas intensas, descrita no Pla-
no de Trabalho juntado ao processo n° 59050.000548/2013-30.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.6501; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0329; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em parcela única.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 84, DE 13 DE MARÇO DE 2014

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Muniz Freire/ ES.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010,
resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mu-
nicípio de Muniz Freire / ES, no valor de R$ 880.000,00 (oitocentos
e oitenta mil reais), para a execução de obras de reconstrução de
danos causados por Enxurradas, descrita no Plano de Trabalho jun-
tado ao processo n° 59050.000158/2014-41.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.6501; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0329; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em 02 (duas) parcelas.

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 13 de março de 2014

Nº 280 - Ato de Concentração nº 08700.001932/2014-06. Reque-
rentes: Wilmar Sugar Holdings Pte. Ltd e Shree Renuka Sugar Li-
mited. Advogados: Tiago Machado Cortez, Gianni Nunes de Araujo e
outros. Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 281 - Ato de Concentração nº 08700.010123/2013-04. Reque-
rentes: Hortigil Hortifruti S.A. e Extrafruti S.A. - Comércio de Hor-
tifrutigranjeiros. Advogados: Leonardo Canabrava Turra, Pedro Bran-
dão e Souza e Bruno Herwig Rocha Augustin. Decido pela aprovação
sem restrições.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 646, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/1251 - DPF/STS/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO PARQUE BAL-
NEARIO CENTER, CNPJ nº 52.252.798/0001-62 para atuar em São
Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 649, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/1362 - DPF/ANS/GO , resolve:

Conceder autorização à empresa COOPERATIVA AGROIN-
DUSTRIAL DE RUBIATABA, CNPJ nº 03.347.747/0001-09, sediada
em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
24 (vinte e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 689, DE 6 DE MARÇO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/11030 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

Conceder autorização à empresa TIGRE VIGILÂNCIA PA-
TRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA, CNPJ nº 01.771.692/0001-34,
sediada em Alagoas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
103 (cento e três) Revólveres calibre 38
1944 (uma mil e novecentas e quarenta e quatro) Munições

calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 692, DE 6 DE MARÇO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/11048 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa SECURITY AMAZON SERVIÇO DE SEGURANÇA
PRIVADA LTDA., CNPJ nº 09.211.205/0001-90, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Pará, com Certificado de Segurança nº 324/2014, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

Ministério da Justiça
.
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